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Filosofia, Direito e Filosofia do Direito – A Filosofia do Direito através da Historia 
e das suas grandes formulações. Filosofia do Direito e Teoria geral do 
Processo. Clássicos da filosofia do Direito: Idealistas, Materialistas e Críticos – 
Tendências filosóficas atuais em Filosofia do Direito.  

Capacitar o estudante de Ciências Jurídicas e Sociais do instrumental filosófico 
básico para a compreensão de uma Filosofia do Direito. A Filosofia do Direito 
como compreensão  coerente da natureza do direito. 

 

Cód. Disciplina Período Créditos Carga Horária 
 
 
 
 
 

Nome da Disciplina 
 
 
 
Curso 
 

D-09 II 04 Semanal     Mensal 
 

        4         60 

Filosofia Jurídica  

Direito 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
UNIDADE I – PANORAMA HISTÓRICO 
Sofistas: Razão, Discurso e Relativismo da Justiça; 
Sócrates: Ética, Educação, virtude e obediência; 
Platão: Idealismo, Virtude e transcendência Ética; 
Aristóteles: Justiça como Virtude; 
Justiça cristã  
Santo Agostinho: A justiça e o dar a cada um o seu; 
Santo Tomás de Aquino: Justiça e Sinderese; 
Jusnaturalismo. 
 
UNIDADE II -   TEORIA TRIDIMENSIONAL DO DIREITO 
O Termo “Direito” e sua tríplice perspectiva Histórica; 
O Tridimensionalismo Abstrato ou Genérico; 
O Tridimensionalismo  Especifico e a Unidade da Experiência Jurídica; 
Normatividade e Historicidade do Direito; 
Fundamento, Eficácia e Vigência. 
 
 
 

 
Mostrar a importância da investigação dos fundamentos conceituais do 
Direito para o estudante de Ciências Jurídicas. 
Perceber o pensamento jurídico como parte do pensamento de toda a 
sociedade. 
Propor uma visão critica da experiência jurídica, na busca de uma possível 
solução para a questão acerca do fundamento do Direito. 
Identificar a filosofia do direito através da historia e caracterizar  a essência 
do direito. 
Assinalar  a importância da proximidade do acadêmico do estudo da filosofia 
do direito. 
Descrever os problemas colocados pela Filosofia do Direito, contribuindo 
assim com uma melhor compreensão dos limites impostos pelo direito 
positivo. 
 
 



 

 

 
UNIDADE III – A FILOSOFIA DO DIREITO CONTEMPORÂNEA  
Concepção dualista do Direito; 
A natureza humana como fonte do Direito Natural; 
Positivismo Jurídico e suas correntes Doutrinárias; 
Teoria Geral do Direito; 
Teoria Pura do Direito; 
Teoria Marxista e o Direito; 
Existencialismo e Direito.  
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
A sistemática de avaliação contemplará para cada nota uma: 
 

CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA NOTA 
Apresentação de Seminário   
Avaliação 
Ler e escrever o sete 
 
CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA NOTA 
Debate em sala  
Filme 
Produção textual 
Ler e escrever o sete 
 
CONSTRUÇÃO DA TERCEIRA NOTA 
Avaliação sobre a leitura do livro 
Provão  
Ler e escrever o sete 
 
 

 
As aulas serão ministradas a partir das técnicas: 

• Aula expositiva 
• Trabalho em grupo 
• Leitura individual 
• Seminários 
• Filmes e discussões  
• Produção individual (resumo e dissertação) 
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